
LEI No 377/97

Dispõe sobre a transposição da
dotação que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIUÚNA, no uso de suas atri-buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eusanciono e promulgo a seguinte Lei: ;
ATÉ. lo - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal"Autorizado a etetuar a transposição da Unidade orçamentàâria: 06 -Obras e Meio Ambiente, para Unidade. Orçamentària: 07 - Secretariade Desenvolvimento Rural, criada através da Lei no 373/97 de 13de Janeiro de 1997, das seguintes dotações:06 04140801 019 -: Construção e Implantação de Hortas

COMUniItárias.. iveco ooo cre, R$ . 18.000,0006 04150871 020 - Construção de Pocilca Comunitária R$ 26.000,0006 04150081 021 - Implantação do Projeto Cabra Leitei-
o CA A AR RE RA AS STO SS SADO ADA ENIO ADS Sa NIRO R$ 20.000,0006 04160951 0257 = Construção de Mint Postos Agrico-
AS o sato a e a aa Ds NS AR A ATOS K$2 12 300.0006 04181122 022 - Funcionamento dos Programas de Fome-
nto à Produção. con eo A R$. 27.800,00

Arte 20 Esta Lei entrará em vigor na data de - sua pu-blicação revogadas as disposições em contràrio.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUÚUNA, aos 230 deJaneiro de 1997. | ê
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